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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando   a necessidade de divulgação de atos administrativos e 
informativos de interesse da municipalidade, pautando pelos princípios da publicidade e da 
transparência, justifica-se a realização de licitação objetivando registro de preços para a futura e 
eventual contratação de serviços de emissora de rádio comercial, conforme detalhado no termo de 
referência. 

 
SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa objetivando registro de preços para a 
futura e eventual “contratação de serviços de emissora de rádio comercial em frequência modulada 
(FM) com potência mínima para cobertura de todo território do Município de Juvenília”, objetivando a 
divulgação de informativos de interesse da municipalidade, conforme com o detalhado neste termo de 
referência. 
 
1. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS SERVIÇOS 
 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VR. UNIT VR. TOTAL  
01 Inserção 

30 segs. 
700 “contratação de serviços de emissora de rádio 

comercial em frequência modulada (FM) com 
potência mínima para cobertura de todo 
território do Município de Juvenília, para 
inserção de informativos de 30” (trinta) 
segundos, em horários determinados, 
objetivando divulgação de informativos de 
interesse da municipalidade.”  

26,66 18.662,00 

02 Inserção 
60 segs. 

500 
 

“contratação de serviços de emissora de rádio 
comercial em frequência modulada (FM) com 
potência mínima para cobertura de todo 
território do Município de Juvenília, para 
inserção de informativos de 60” (sessenta) 
segundos, em horários determinados, 
objetivando divulgação de informativos de 
interesse da municipalidade.” 

45,00 22.500,00 

Valor anual estimado >>>>>>>>>>>>>>>>> 41.162,00 
 
Atenção Sr. Proponentes Licitantes>> Os valores unitários descritos acima são os valores máximos 
que o Município se limita a pagar. 
 
2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 
2.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes da prestação dos serviços 
descritos no quadro acima serão suportadas pelas seguintes rubricas:  
 

02.01.02.01.04.122.0002.16.2.009.3.3.90.39.00.00 – Ficha 85 – Fonte 100 – Serviços da Administração 
Geral  
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2.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM 
e para o Exercício futuro será informada a nova rubrica orçamentária através de apostilamento em 
conformidade com os ditames do § º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
2.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
desobriga quanto a sua identificação, senão vejamos:  
 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será 
precedida de ampla pesquisa de mercado.  
 
(.....) 
 
§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil. 

 
3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
3.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços para as futuras e eventuais contratações, perquiridas pela Administração Pública Municipal, 
conforme estabelecido no Art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e, em observância ao disposto 
no Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações dada pelo Decreto Federal nº 9.488/18, decretos estes que 
regulamenta os procedimentos de registro de preços e procedimentos de caroneiros. 
  
3.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Publica/Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a 
contratação pretendida em busca do interesse público decorrente de economicidade ao Erário, sendo 
assegurado a proponente licitante, detentora da Ata de Registro de Preços, a preferência de 
contratação em igualdade e condições. 
 
3.3 Conforme prescrito no subitem anterior (3.2) a existência de preços registrados na ata não obriga a 
Administração Publica/Município, a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, sendo assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de 
preços preferência em igualdade e condições, conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.  
 
3.4 Portanto, a Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de 
compromissos para a futura contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase 
de proposituras de lances), porém, não gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de 
Preços de ver seus serviços e ou fornecimento contratados. 
 
3.5 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração 
Pública estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura, Obras e Vias Urbanas), através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata de 
registro de preços, através dos procedimentos de “carona”, desde que respeitado o prazo de 08 (oito) 
dias conforme dispõe o art. 4º, § 1º- A do Decreto Federal nº 7.892/2013, independentemente do 
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dispositivo fazer referência ao Portal de Serviço de Compras do Governo Federal. 
 
3.6 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão interessado em participar como caroneiro 
na ata de registro de preços, deverá observar no supracitado artigo, senão vejamos:  
 

Art. 22 (omissis) 
 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
  
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
(Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
 

§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. (Alteração dada pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018) 
 

3.7 Conforme descrito no subitem 3.5, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de 
Preços”, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o 
“Caroneiro”, desde que a prestação dos serviços não prejudique as obrigações assumidas com o 
Município de Juvenília, através do (Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Obras e Vias 
Urbanas). 
 
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1 O pagamento das despesas efetivamente contraídas, serão pagas pela Tesouraria do Município, 
através deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva 
ordem de fornecimento emitida por servidor do Departamento de Serviço de Compras do Município. 
 
4.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
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calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:  
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
4.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os 
quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, 
em conformidade com as ordens de serviço de veiculação emitidas por servidores devidamente 
qualificados. 
 
5. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços, é um instrumento que serve de base para futuras e eventuais 
contratações, no entanto é um instrumento pactuado entre as partes e assemelha em parte ao contrato 
administrativo, onde consta as respectivas obrigações e as penalidades aplicáveis por descumprimento 
da obrigação e a minuta da Ata de Registro de Preços, encontra-se detalhada no anexo II, do 
instrumento convocatório edital. 
 
5.2 A Ata de Registro de Preços, terá a vigência improrrogável de 01 (um) ano a contar da data da sua 
assinatura e não será objeto de prorrogação dada as vedações descritas no art. 15 da Lei 8.666/93. 
 
5.3 As solicitações de serviços devidamente registrado na “Ata de Registro de Preços”, será precedida 
de ordem de serviço específica emitida pelo Departamento de Serviço de veiculação bem como nota de 
empenho emitida pelo Departamento de Contabilidade, ficando estabelecido entre as partes que estes 
instrumentos resguardam o cumprimento inarredável das obrigações. 
 
5.4 Aplica-se na ata de registro de preços as prerrogativas do art. 65 § 1º da Lei 8.666/93, somente para 
supressão de quantitativos, vedados acréscimos conforme dispõe o Decreto Federal nº 7.892/13. 
 
5.5 A recusa da Adjudicatária quando convocada pela administração, em assinar a Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceitável ensejará a esta em multa pecuniária em conformidade com o disposto 
no subitem 11.1 deste termo de referência, sujeitando ainda nas demais penalidades descritas na 
minuta da ata de registro de preços. 
 
5.6 A execução da futura ata de registro de preços, terá como regência o disposto na Seção IV – Dos 
Contratos - Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, e obediência aos preceitos contidos no item 6 – Da 
Execução dos Contratos e no que couber nos preceitos da Instrução Normativa MARE nº 18, de 22 de 
dezembro de 1997. 
 
6. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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6.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 
integrante do instrumento convocatório/edital. 
 
6.2 Uma vez que todas as condições da ata de registro de preços serão mantidas, a vigência do futuro e 
eventual contrato administrativo deverá ser celebrada em observância ao que dispõe o caput do art. 57 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.3 Em observância ao interesse público, e na ocorrência de saldo de quantitativos e valores registrados 
no contrato administrativo, o mesmo poderá ter sua vigência prorrogada em conformidade com o 
disposto no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, até consumir o saldo remanescente do 
respectivo contrato e desde que respeitada a vigência dos respectivos créditos orçamentários daquele 
exercício de vigência do contrato aditado. 
 
6.4 O Contrato Administrativo poderá ter os quantitativos quando requisitados de forma parcial pelo 
“Órgão Gerenciador – Secretaria Geral de Administração”, ser objeto de simples emissão por (ordem de 
fornecimento e ou nota de empenho) a critério exclusivo da Administração, independentemente de seu 
valor, nos casos de entrega imediata e ou prestação integral dos serviços. 
 
6.5 A recusa da Adjudicatária em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável 
ensejará a esta em multa pecuniária em observância ao descrito no subitem 11.1 deste termo de 
referência, sujeitando ainda nas demais penalidades descritas na minuta do contrato administrativo. 
 
7. DO CONTROLE DE LANÇAMENTO DE DESPESA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1 Objetivando melhoria no controle de lançamento das despesas será objeto de emissão de nota 
fiscal para cada serviço de veiculação realizada, onde a nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela 
contratada em inteira conformidade com a ordem de fornecimento e em conformidade ainda com as 
exigências legais, especialmente as de natureza fiscal. 
 
7.2 A Secretaria Geral de Administração, ou Departamento de Serviço de Compras, ou Departamento 
de Contabilidade ou Finanças do Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, 
deverá devolvê-la à Adjudicatária/Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde 
que devidamente sanado o vício. 
 
8. DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 
 
8.1. As partes (Administração Pública e Licitantes) ficam vinculadas aos termos do instrumento 
convocatório/edital e seus anexos, aos termos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal de Licitação 
n° 8.666/93, ao disposto no Decreto Federal nº 7.892/13 que regulamentou os procedimentos de 
sistema de registro de preços a nível federal, com alteração dada pelo Decreto Federal nº 9488/18 e 
demais cominações legais, instrumentos estes que fazem parte integrante deste termo de referência 
para todos os efeitos legais e de direito independentemente da não transcrição. 
 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA 
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9.1 Nomear servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução dos serviços bem como para a 
fiscalização da execução da ata de registro de preços e ou eventual contrato administrativo conforme 
estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93, onde dita fiscalização não exime a Adjudicatária de suas 
responsabilidades. 
 
9.2 Constituir a Secretaria Geral de Administração, como “Órgão Gerenciador” da Ata de Registro de 
Preços, mediante apoio do Departamento de Licitação. 
 
9.3 Notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço e/ou do Contrato 
Administrativo quando constatar o declínio na qualidade da prestação dos serviços ofertados em sua 
proposta de preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das cláusulas contratuais, 
para as devidas providencias corretiva fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de 
defesa. 
. 
9.4 Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de Registro 
de Preços e no futuro Contrato Administrativo em conformidade com o estabelecido no instrumento 
convocatório/edital e na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.5 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 
efetivamente contraídas, nos prazos avençados, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da 
data da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de serviço e ou de 
serviço de veiculação. 
 
9.6 Expedir, por meio da Secretaria Geral de Administração, atestado de inspeção dos serviços 
prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 
constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos; 
 
9.7 Realizar por conta e risco a gravação do informativo a ser veiculado na rádio, procurando adequar 
ao tempo igual a 30 (trinta) e a 60 (sessenta) segundos em conformidade com a gravação 
disponibilizada pelo Município. 
 
9.8 Fiscalizar a execução do cumprimento do avençado na Ata de Registro de Preços ou no eventual 
Contrato Administrativo, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
Adjudicatária/Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
9.9 Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, bem como pagamentos sempre que a 
medida for considerada necessária objetivando resguardar o interesse público; 
 
9.10 Decidir em tempo célere acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 
serviços; 
 
9.11 Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e ou de eventuais 
Contratos Administrativos, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 
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9.12 Aplica-se na nesta licitação somente a prerrogativa de supressão conforme estabelece o art. 12 do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta os procedimentos de registro de 
preços, limitado ao percentual de até 25% conforme previsto no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93, vedado 
acréscimos em observância aos ditames do art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 
 
9.13 disponibilizar spot com o teor da gravação procurando adequar aos tempos de divulgação de cada 
inserção, por sua conta e risco, bem como elaborar planilha identificando os horários da veiculação dos 
informativos. 
 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
10.1 Dar início imediato na prestação dos serviços mediante recebimento de ordem formal emitida pela 
Secretaria Geral de Administração, acompanhado do texto objeto da publicação onde não há que se 
falar em prestação de serviços em desconformidade com o detalhado na ordem de serviço. 
 
10.2 Cumprir com celeridade a obrigação de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 
perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade e em conformidade com a 
legislação pertinente. 
 
10.3 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
Município de Juvenília, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Município 
Contratante. 
 
10.4 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a 
responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 
 
10.5 Seguir a risco os horários de veiculação ajustado com o Município, onde na ocorrência da 
divulgação dos informativos nos horários ajustados pelas partes em conformidade com a grade de 
veiculação, ensejará à futura contratada em penalidades legais.  
 
10.6 Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços e ou em eventuais Contratos 
Administrativos ou outros que venham a ser fixados pelo Município de Juvenília. 
 
10.7 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da Ata de Registro de 
Preços ou do Contrato Administrativo, durante toda a sua vigência, a pedido do Município de Juvenília, 
através do Secretaria Geral de Administração. 
 
10.8 Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto da Ata de Registro de 
Preços ou do Contrato Administrativo pelo servidor municipal devidamente constituído pela Secretaria 
Geral de Administração, durante a sua execução. 
 
10.9 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou de eventuais Contratos 
Administrativos, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de Juvenília, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado. 
 
10.10 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 
indicada no Instrumento Convocatório/Edital, na Ata de Registro de Preços ou nos respectivos 
Contratos Administrativos e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de Juvenília de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Adjudicatária/Contratada no uso dos serviços 
de emissoras de rádio.. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar 
os serviços e ou de adquirir os quantitativos ou valores previstos na respectiva Ata de Registro de 
Preços, nem tão pouco ao pagamento do valor global registrado na Ata de Registro de Preços, mas sim 
o valor decorrente da efetiva prestação de serviços em conformidade com as ordens de serviços 
emitidas por servidores devidamente qualificados. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1 A licitante vencedora denominada Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta de preços que se recusar injustificadamente a assinar a ata de registro de preços bem como 
futuro e eventual contrato administrativo, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração 
Pública, deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se em multa 
pecuniária no valor correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) a ser aplicado sobre o valor 
global da proposta apresentada no ato do certame, sujeitando ainda às demais penalidades descritas no 
instrumento convocatório/edital, garantido o direito da ampla defesa, em conformidade com o que 
prescreve a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12.2 Este termo de referência faz parte integrante do instrumento convocatório/edital, da Ata de Registro 
de Preço e da minuta do contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília, 24 de abril de 2019. 
 
 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 173, de 03.01.2019 

 


